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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 1/2007

de 11 de Janeiro

Autoriza o Governo a adaptar o regime geral das contra-ordenações
no âmbito do processo contra-ordenacional

do regime jurídico do transporte rodoviário de mercadorias

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização para estabe-
lecer, no âmbito do processo contra-ordenacional do
regime jurídico do transporte rodoviário de mercadorias,
a sanção acessória de apreensão de documentos do veí-
culo, não tipificada no regime geral das contra-orde-
nações, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 433/82, de 27
de Outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 356/89,
de 17 de Outubro, 244/95, de 14 de Setembro, e 323/2001,
de 17 de Dezembro, e pela Lei n.o 109/2001, de 24
de Dezembro.

Artigo 2.o

Sentido

A presente autorização legislativa é concedida para
permitir a aplicação de sanção acessória, em caso de
mais de duas condenações, em processos de contra-or-
denação por excesso de carga praticada por pessoas sin-
gulares ou colectivas que realizam transportes rodoviá-
rios de mercadorias por conta própria.

Artigo 3.o

Extensão

No desenvolvimento da presente lei de autorização,
pode o Governo:

a) Prever a possibilidade de a entidade administrativa
competente para aplicação de coimas no âmbito do
regime contra-ordenacional do transporte rodoviário de
mercadorias apreender os documentos relativos ao veí-
culo — certificado de matrícula — em caso de aplicação
de coima, por excesso de carga;

b) Condicionar a aplicação da sanção acessória de
apreensão de documentos do veículo aos casos em que
o infractor tenha sido sujeito a três condenações defi-
nitivas, por três infracções da mesma natureza, e estas
tenham ocorrido no decurso dos dois anos anteriores
à data da prática da infracção que estiver a ser decidida;

c) Determinar que:

i) A sanção acessória terá a duração máxima de dois
anos contados a partir da decisão condenatória defi-
nitiva;

ii) Os documentos apreendidos ficarão depositados
à ordem da entidade competente para a decisão con-
denatória.

Artigo 4.o

Prazo

A autorização legislativa concedida pela presente lei
tem a duração de 120 dias.

Aprovada em 9 de Novembro de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 27 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 58/2007

de 11 de Janeiro

Pela Portaria n.o 352/2000, de 14 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 948/2003, de 6 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Braciais a zona
de caça associativa dos Braciais (processo n.o 2239-DGRF),
situada no município de Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa dos Bra-
ciais (processo n.o 2239-DGRF) vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Santana de Cambas, município de
Mértola, com a área de 92,4625 ha, ficando a mesma
com a área total de 2084 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 7 de Novem-
bro de 2006.
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Portaria n.o 59/2007
de 11 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1457-C/2004, de 6 de Dezembro,
foi renovada até 28 de Junho de 2016 a zona de caça
associativa de Ifanes (processo n.o 869-DGRF), situada
no município de Miranda do Douro.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa de Ifanes
(processo n.o 869-DGRF) vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Ifanes e Constantim, município de
Miranda do Douro, com a área de 371 ha, ficando a
mesma com a área total de 2333 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar sem direito a indem-
nização sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até um máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Minis-

tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 7 de Novem-
bro de 2006.

Portaria n.o 60/2007
de 11 de Janeiro

Pela Portaria n.o 817/2002, de 5 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 650/2004 e 481/2006, respectiva-
mente de 16 de Junho e de 26 de Maio, foi concessionada
à Associação de Caçadores e Pescadores da Pêra a zona
de caça associativa do Monte Branco da Foz do Carvalho
(processo n.o 2803-DGRF), situada nos municípios de
Monchique e Silves.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa do Monte
Branco da Foz do Carvalho (processo n.o 2803-DGRF)
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Alferce,
município de Monchique, com a área de 43 ha e na
freguesia de São Marcos da Serra, município de Silves,
com a área de 1 ha, ficando a mesma com a área total
de 685 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar sem direito a indemniza-
ção sempre que sejam introduzidas novas condicionantes
por planos de ordenamento do território ou obtidos
dados científicos que comprovem a incompatibilidade
da actividade cinegética com a conservação da natureza,
até um máximo de 10% da área total da zona de caça.


